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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 04/2023 SMS

O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras
Governamentais da SMARH, com base no Artigo 24, Inciso X
da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, torna
pública a dispensa de licitação, promovida pela Secretaria
Municipal de Saúde, objetivando a locação do imóvel situado
na rua Guararapes, nº50 A, Pelotas-RS, destinado a servir como
sede da Unidade Básica de Saúde (UBS) CSU Areal,
conformeContrato Administrativo nº 040/2023.
 
Locador: CÍRCULO OPERÁRIO PELOTENSE. No valor
mensal de R$ 3.000,00 (Três mil reais).
 
Pelotas, 04 de maio de 2023.
  
ROBERTA PAGANINI RIBEIRO
Secretária Municipal de Saúde
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